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O Dr.F.de Arêa Leão,Prefeito Municipal de 
Taquaritinga,usando das atribuições que lhe confere a 
lei. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e 
e11 promulgo a seguinte lei: 

Artg.12.�'ica concedido um auxilio .de 
crJ' ::J.50o.orJ ltrês mil e quinhentos cr11zeiros) á Cam
panha de Alfabetização de Adultos,deste municipio. 

Art0.2°�Fica o executivo municipal autori
zado a efetuar as operações de crédito necessarias pa

ra dar integral cumprimento a esta lei. 

Art.0°.Revogam-se as disposições em con-
tr�rio. 

Pllli1''EI1· URA �!UliICIP AL DE ·1·AQlTft.RIT Il!GA, em l� 
de l:íaio de 1948. ,,-,...---. 
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Prefeito Municipal 

PlTBLlCADA i�A SECRE'l'ARIA DA yHJ;;li'EI'l'l!RA, em 
l� de Maio de 1948. 

Reinaldo Pinseta 
Secretario da Prefeitura 
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